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LEI MUNICIPAL Nº 200/94 DE 94.02.94. 

(Autoria: PREFEITO MUNICIPAL) 
  
  

"Dispondo sobre autorização para aquisição. de 

motor de popa de até 60H” de potência e dá our 
tras providências”. 

JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municip] de “Rosa- 
na, Estado de São Paulo, no uso de suas atri- 
bu-ções legais, FAZ JABER, que a Ciuara Munici-: 
pal aprovou e ele sancicna e promulga a se” 

guinte Lei; E 

Fica o Prefeito Municipal ustorizado a adquirir 
motor de popa de até 60 (sessenta) HP de potên- 
cia pars cessão em comodato à Polísia Flores- 
tal, por prazo de até 04 (quatro) anos, visando 

utilização em atividades de proteção ao meio 
ambiente no território do Municipio. 

Para fazor face às denpesas com a execução da 
presente Lei, fica igualnente o Prefeito Muni 
cipal autorizado a abrir a contabilidade da 

Prefeitura Municipal, crédito adicional, de nas 

tureza especial até o vorlor de CE$ 3.000.000,00 

(Três Milhões de Cruzeiros Reaig). 

A coberture do crédito especial criado pelo ar- 
tivo anterier será craligada mediante a utili- 

rasão dos rocursos deccorventos do Excesgo de 

Arrecadação, nos termos do que dispõe o artigo 

43 da Lei roderal nº 4.,40, de 10 de março |. de 
ivés. 

Esta Lei entrara co vicvor na data de sua publi- 
vação, revogados us dicposigões em coniírário. 
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